
1

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0002803-66.2005.815.0331

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
EMBARGANTES : José Olavo Martins de Oliveira e José Olavo Martins de 

  Oliveira Filho
ADVOGADO : Abraão Brito Lira Beltrão 
EMBARGADA : A Câmara Criminal do TJPB

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  Pronúncia 
mantida  em sede de RESE.  Suposta omissão  do 
acórdão. Violação  aos  arts.  155  e  413  do  CPP. 
Inocorrência. Tentativa de rediscutir matéria. 
Impossibilidade na via dos embargos. Rejeição.

- Na consonância do previsto no art. 619 do 
CPP, os embargos de declaração se 
consubstanciam em instrumento processual 
destinado a sanar falhas, suprir omissões, 
esclarecer  ambigüidade e aclarar a obscuridade na 
decisão proferida pelo órgão jurisdicional, não se 
prestando para simples reexame do mérito da 
decisão que não padece de quaisquer dos vícios 
elencados.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados.
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Acorda, a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em REJEITAR os embargos 
declaratórios,  em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de embargos de declaração opostos por José 
Olavo Martins de Oliveira e José Olavo Martins de Oliveira Filho  contra 
acórdão de fls. 270/272v, de relatoria do Exmo. Dr.  Wolfran da Cunha 
Ramos,  Juiz  convocado  para  substituir  à  época  o  Exmo.  Des.  Carlos 
Martins Filho, que, à unanimidade de votos, negou provimento ao recurso 
em sentido estrito interposto pelos embargantes, mantendo a pronúncia 
de ambos pelo crime de homicídio qualificado.

Ao que se depreende das razões de fls. 274/283, os 
embargantes alegam que o acórdão foi omisso ao manter a pronúncia com 
base exclusivamente em provas colhidas durante o inquérito. Aduzem que 
a  prova  judicializada  atestava  a  não  participação  deles  no  crime  e  a 
manutenção da pronúncia afrontou os arts. 155 e 413 do CPP.

Considerando,  portanto,  a  omissão  do  acórdão  ao 
manter uma pronúncia com base em prova exclusivamente colhida na fase 
policial, ajuizaram os presentes embargos. 

Nesta instância, instada a se pronunciar, a douta 
Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do ilustre Procurador de 
Justiça Álvaro Gadelha Campos, opinou pela rejeição dos embargos, fls. 
293/294.

Ante a averbação de suspeição por foro íntimo do Des. 
Carlos Martins Beltrão Filho, os autos dos embargos foram distribuídos 
para minha relatoria. 

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO 
(Relator)

Considerando sua tempestividade, conheço dos 
presentes embargos.
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Primeiramente, cumpre assinalar que os embargos de 
declaração somente são oponíveis quando houver na decisão 
ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, consoante dispõe o 
art. 619 do CPP. 

Pelo que se vê nos presentes autos, tentam na verdade 
os embargantes a rediscussão de matéria já explanada de forma correta 
na decisão embargada, não cuidando realmente de demonstrar a 
ocorrência de qualquer dos autorizativos do art. 619 do CPP: omissão, 
contradição ou obscuridade.

Os presentes embargos foram ajuizados em face de 
acórdão proferido por esta Colenda Câmara Criminal, que manteve  a 
pronúncia dos acusados com base na existência de prova da materialidade 
do crime de homicídio qualificado praticado, em Santa Rita, no dia 17 de 
junho de 2005.

Segundo a  denúncia,  na  data  do  crime,  um terceiro 
acusado conhecido por “Bolinho” chegou em uma motocicleta e assassinou 
a tiros de revólver o nacional Daniel Florêncio de Lima. O crime teria sido 
encomendado pelos embargantes por vingança, já que pesava contra a 
vítima  a  suspeita  de  ter  assassinado  o  irmão  do  acusado  José  Olavo 
Martins de Oliveira.  

No  acórdão  ficou  consignado  que  havia  indícios 
suficientes da participação dos embargantes no crime, pois seriam seus 
autores intelectuais e mandantes, além de ter o embargante José Olavo 
Martins de Oliveira Filho transportado o assassino material até o local do 
fato.

Esses indícios seriam suficientes para a manutenção da 
pronúncia, mero juízo de admissibilidade da acusação para submeter os 
réus ao julgamento pelo Tribunal do Júri.

Sobre a alegada omissão quanto à ofensa ao art. 155 
do CPP, o acórdão traz sim elementos de prova colhidos na fase judicial e 
que apontam uma possível autoria. 

Não restou  configurada a ofensa  ao  art.  155 do  CP, 
visto que o Juiz não se baseou de forma exclusiva nos elementos colhidos 
na  fase  investigativa,  sendo conjugado,  de  forma harmônica  o  quadro 
probatório pré-processual com as próprias provas colhidas no curso do 
processo.

De outro lado, como já dito, a pronúncia é mero juízo 
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de admissibilidade da acusação, não se prestando a ser juízo definitivo da 
culpa, logo, a prova necessária para a pronúncia é meramente indiciária, 
como  a  define  o  art.  413  do  CPP,  também  não  violado  no  aresto 
embargado.

Ora, se há indícios plausíveis de autoria indicados na 
sentença  de  pronúncia  e  coonestados  no  acórdão  que  a  manteve,  a 
interposição de embargos alegando violação aos arts. 155 e 413 do CPP é 
mera rediscussão de matéria já debatida, cuja decisão não se omitiu em 
apreciar e rebater as alegações do apelante em seu recurso.

Com efeito, basta uma breve leitura do acórdão 
embargado para se constatar que o mesmo analisou todas as alegações 
defensivas argüidas em seu arrazoado.  Logo, não há que se falar em 
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, não merecendo reparo 
algum o aresto combatido.

Portanto, não havendo omissão, contradição ou 
obscuridade no v. decisum, e como não compete ao Órgão Julgador 
prestar esclarecimentos à parte sobre a “motivação da motivação” do seu 
convencimento, tenho por bem rejeitá-los.

Sobre o assunto, preleciona Guilherme de Souza Nucci: 

"Reavaliação das provas e dos fatos: impossibilidade. 
Os embargos de declaração não têm o caráter de 
reavaliação da valoração dos fatos, nem tão pouco das 
provas. Trata-se de recurso exclusivo para situações 
excepcionais, quando há ambigüidade, obscuridade, 
contradição ou omissão." (NUCCI, Guilherme de 
Souza. Código de Processo Penal Comentado, 
6.ª ed. rev., atual. e ampl., São Paulo, Editora 
RT, 2007, p. 955). 

Neste mesmo sentido, caminha a orientação 
pretoriana: 

"Embargos de declaração. Interposição visando à 
modificação do acórdão. Inadmissibilidade. Recurso que 
se presta somente a corrigir ambigüidade, obscuridade, 
contradição ou omissão na decisão. Aplicação do art. 
619 do CPP." (STJ - RT 670/337).

"Embargos de declaração. Ausência de omissão, 
contradição ou obscuridade. Efeitos infringentes do 
julgado. Embargos declaratórios rejeitados". (Ac. no 
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1.395, de 11.10.2004, rel. Min. Gilmar 
Mendes.) 

"PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE 
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 619 DO CPP. 
REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Revelam-se improcedentes os embargos 
declaratórios em que as questões levantadas traduzem 
inconformismo com o teor da decisão embargada, 
pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem 
demonstrar ambigüidade, obscuridade, contradição ou 
omissão (art. 619 do CPP). 
2. Conforme entendimento da Corte Especial do STJ, 
não são cabíveis "embargos declaratórios que, à guisa 
de omissão, têm o único propósito de questionar a 
matéria objeto de recurso extraordinário a ser 
interposto" (EDcl na APn 201/RO, CE, Min. Luiz Fux, DJ 
de 20.09.2004). 
3. Embargos de declaração rejeitados." (STJ - Corte 
Especial - Rel. Ministro Teori Albino Zavascki - 
EDcl no AgRg na APn 322/RR - j. 07/06/2006 
- DJ 07.08.2006, p. 193) 

"Segundo a moldura do cânon inscrito no art. 619, do 
CPP, os embargos de declaração são cabíveis quando 
houver na decisão ambigüidade, obscuridade, 
contradição ou omissão, não podendo os mesmos 
serem utilizados para simples reexame do mérito de 
decisão que não padece de quaisquer dos vícios 
elencados." (STJ, 6.ª Turma, EDRESP 
400052/RS, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., j. 
05.11.2002; in DJU de 25.11.2002, p. 277). 

"Segundo a moldura do art. 619 do CPP, os embargos 
de declaração consubstanciam instrumento processual 
destinado a expungir do julgamento ambigüidade, 
obscuridade ou contradição, ou ainda para suprir 
omissão sobre ponto de pronunciamento obrigatório 
pelo Tribunal, não se prestando para prequestionar 
disposições legais ou constitucionais não debatidas no 
acórdão embargado" (STJ - 6ª T. - EDREsp. 
115.324 - Rel. Vicente Leal - j. 18.11.97 - DJU 
19.12.97, p. 67.553). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CPP, ART. 619 - VÍCIO 
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INEXISTENTE - REEXAME DA CAUSA - REDISCUSSÃO 
DO MÉRITO - INVIABILIDADE. Os embargos de 
declaração não se prestam para rediscussão do mérito 
das questões analisadas e decididas pela Turma 
Julgadora, sendo viável apenas diante de alguma 
omissão, lacuna, falta de clareza ou contradição, 
quando devem ser recebidos para a superação desses 
detalhes, inclusive, excepcionalmente com o caráter 
modificativo (infringente). Mesmo para fins de 
prequestionamento, o cabimento dos embargos 
declaratórios deve adequar-se ao disposto no art. 619 
do CPP. Rejeitam-se os embargos de declaração, cujo 
objetivo é apenas reexame da causa com a reabertura 
das questões já apreciadas." (TJMG; Embargos de 
Declaração nº 1.0145.03.108253-3/002; 
Relator Desembargador Sérgio Braga; 1ª 
Câmara Criminal, publicado aos 
30/08/2005). 

Deste modo, não obstante a irresignação do opositor, 
tendo  os  presentes  embargos  declaratórios  objetivos  diversos  aos 
previstos na lei de regência, alternativa outra não resta senão rejeitá-los.  

Isto posto, conheço e REJEITO os embargos 
declaratórios, conforme o parecer ministerial. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Joás de Brito Pereira Filho, Presidente da Câmara  
Criminal,  dele  participando  os  Excelentíssimos  Senhores 
Desembargadores Arnóbio Alves Teodósio, Relator, João Benedito  
da Silva e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito convocado  
para substituir o Exmo. Sr. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior). 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor 
Doutor Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal 
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 08 de 
julho de 2014.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


